
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

REQUERIMENTO Número /  ( .ª)

PERGUNTA Número /  ( .ª)

Publique - se

Expeça - se

O Secretário da Mesa

Assinatura da Mesa

Assunto:

Destinatário:

Ex. ma  Sr.ª Presidente da Assembleia da República

Considerando que:

- O Leptoglossus occidentalis é um inseto sugador, que se alimenta de pinhas e flores de

diversas espécies hospedeiras, nomeadamente das pertencentes aos géneros Pinus, Picea,

Abies, Cedrus e Pseudotsuga.

- Foram capturados numerosos insectos da espécie Leptoglossus occidentalis em pinhais da

região de Setúbal, o que indicia que a praga está instalada.

- O desenvolvimento do pinheiro manso não é afectado com este insecto sendo no entanto os

pinhões totalmente destruídos.

- A produção de pinhão no Vale do Sado rende 80 milhões de euros por ano.

- A região representa 68 por cento da produção nacional e 30 por cento da produção mundial de

pinhão.

Assim:

Tendo em conta o disposto no artigo 156.º, alínea d) da Constituição, e as normas regimentais

aplicáveis, nomeadamente o artigo 229.º do Regimento da Assembleia da República, cujo n.º 3

fixa em 30 dias o limite do prazo para resposta;

O(a)s Deputado(a)s do CDS-PP, abaixo-assinados, vêm por este meio requerer à senhora

Ministra da Agricultura e do Mar , por intermédio de Vossa Excelência, nos termos e



fundamentos que antecedem, respostas às seguintes perguntas:

1- Concretamente o que está a fazer o governo para controlar a praga (sugador de pinhas)

que está a afetar a produção de pinhão, em particular na região de Alcácer do Sal?

Palácio de São Bento,  sexta-feira, 3 de Outubro de 2014

Deputado(a)s

ABEL BAPTISTA(CDS-PP)

MANUEL ISAAC(CDS-PP)

JOÃO PAULO VIEGAS(CDS-PP)

NUNO MAGALHÃES(CDS-PP)

____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho nº 2/XII, de 1 de Julho de 2011, da Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, nº 2, de 6 de Julho de 2011,
a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-Presidentes da
Assembleia da República.
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